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PROJETO DE LEIN'S 4, DE 1996. Tata fo Stem.

Dá nova redação ao parágrafo único do Art.46 e ao Art. 57 da Lei

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

da Lei 10.393/70, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 46...

Parágrafo único: A contribuição paga fora de prazo estará

sujeita a atualização de acordo com o salário mínimo vigente à data do pagamento,

com juros moratórios de 1% ao mês sobre cada prestação atualizada, além da

multa de 2% sobre o principal atualizado”.

“Art. 57 - o recolhimento de qualquer contribuição fora do

prazo sujeitará o titular da Serventia ao pagamento de débito em salário mínimo

atualizado com juros moratórios de 1% ao mês, além de multa de 2%, sendo esses

acréscimos feitos sobre o principal atualizado.”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

. publicação

JUSTIFICATIVA

€

1 Este projeto de lei visa atualizar a Lei no 10.393/70, qua

rege a Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do

Estado, adequando a cobrança de multa por falta de pagamento no prazo fixado, às

condições de estabilidade monetária.

Evitar-se-á, com a redução da multa, que contribuintes

daquela Carteira sejam exageradamente penalizados na hipótese de inadimplemento

da obrigação previdenciária, como hoje ocorre com a cobrança de multa de 10% e

20% no caso de pagamento fora de prazo, além dos juros moratórios de 1% ao

mês.

Ressalta-se, ainda, que igual procedimento já está sendo

adotado em outros níveis da administração, motivo pelo qual apelo para o

sentimento de justiça de meus nobres Pares, dos quais espero a aprovação do

presente.
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Cho
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 117o a 121o Sessões Ordinárias

(de 27/08 a 89/09/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/09/96.

Secretário de Comlbaão

COMISSÃO DE CONSTIHUIÇÃO E JUSLÇA
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“Presidente


